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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR BRUNO MARRECA

PROJETO DE EMENDA PROJETO DE LEI Nº /2018.

Ementa: Cria o inciso II no § 5° do Art. 22 da Lei Orgânica do Município e dá outra providencias
            
OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICPAL DE SALGUEIRO, que está subscreve, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o Inciso I do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando a transparência e lisura do processo eleitoral da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Salgueiro de cada biênio, assim,

PROPÕEM ao Plenário da Câmara a aprovação da seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º. – Cria o Inciso II no § 5° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, o qual passa doravante a ter a seguinte redação.
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§ 5° (...)

II – A eleição dos Membros da Mesa será feita de forma, independente, aonde primeiro votado será o 2º Secretário, depois será votado o 1º Secretário e posteriormente, o Presidente da Câmara de vereadores, para o biênio.

Art. 3º - Esta Emenda entrará em vigor a partir de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Salgueiro, 10 de Dezembro de 2018.





Bruno Marreca
Vereador – SD







SUBSCREVEM:



Erivaldo Pereira
Vereador – PSB



Eliane Alves
Vereador – PSB



Veronaldo Gonçalves
Vereador – PSB



Hercílio Carvalho
Vereador – PSB



José Carlos 
Vereador – PSB



Ednaldo Barros
Vereador – PTB



George Arraes
Vereador – PSB



André Cacau
Vereador – PT





Antônio Pires
Vereador – PROS




Augusto Matias
Vereador – DEM




Auremar Carvalho
Vereador – PP




Paizinha Patriota
Vereador – PV




Flávio Barros
Vereador – PTN




Pedro de Compadre
Vereador – MDB
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